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ExMo. sR. pREstDENTE ol cÂmlRe MUNtctpAL DE FoRTALEZA:

o Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuiçôes regais e na forma regirnentar,
conforrne fundamentado no art. 'Í3g do Regimento rnterno, vem submeter à apreciação
desta Augusta casa de Leis a rndicação em epígrafe, a quar depois de aprovada será
enviada ao Exmo' sr' prefeito Munrcipal, para gue este a encaminhe ao poder
Legislativo na forma de Mensagem.



{f;}
cÂnaane MUNtctpAL DE FoRTALEZA

GABINETE DO VEREADOR MARCOS PAULO _ PP
30 VICE.PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

0??5 /202,5
t2025
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ArL 30 As unidades habitacionais serão construídas em terreno
Prefeitura Municipal de Fortaleza, localizado entre as ruas lsmael S
s/n - bairro conjunto parmeiras, garantindo infraestrutura básic
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Art' 20 A seleção das famírias beneficiárias será rearízadacom base em cadastro prévio
da Defesa Civil de Forlaleza, em parceria com a Secretaria Municipal do
Desenvorvimento Habitacionar de Fortareza - HABTTAF.R, priorizando aqueras que
comprovadamente estejam em situação de risco e vulnerabilidade social.

Art' ío Fica o poder Executivo autorizado a rearizar a construção de unidades
habltacionais para famírias que residem em áreas de risco no entorno do Rio cocó,
especificamente destinadas às famírias rocarizadas nos bai'os conjunto parmeiras 2,
João Pauro [ - Jangurussú, são cristóvão 2, sendo a região mencionada afetada peras
fortes chuvas.
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Estadual e Federal, bem como com entidades privadas, para viabilizar a execução

deste projeto.

Art. 50 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplernentadas se necessário,

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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. JUSTIFICATIVA.

A barragem localizada no Rio Cocó, que passa pelos bairros Conjunto
Palmeiras 2, João Paulo ll - Jangurussú, São Cristóvão 2, encontra-se em um nível
crítico, chegando a atingir 50 cm de avanço, podendo comprometer as residências
situadas no seu entorno. A presente indicação visa garantir condiçÕes dignas de
moradia às famílias afetadas pelas enchentes e deslizamentos, promovendo
segurança e qualidade de vida para esses cidadãos. Considerando que, para evitar
maiores danos, as comportas da barragem são abertas em situaçôes de emergência,
agravando ainda mais os riscos para os moradores que vivem em áreas vulneráveis.
Muitas dessas famílias já se encontram cadastradas junto à Defesa Civil e possuem
comprovaçáo de que suas residências estão em situaçáo de perigo.

Há um terreno de propriedade da Prefeitura localizado entre as ruas
lsmael Silva e rua Canguru, s/n - bairro Conjunto Palmeiras, apto para a
construção de unidades habitacionais. Requer-se que seja realizado estudo de
viabilidade para a construção de unidades habitacionais neste local, dando
prioridade no atêndimento às famílias cadastradas na Defesa Civil que residem
nas áreas de risco ao longo do trecho do Rio Cocó.

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para a
aprovação desta lndicaçáo e o encaminhamento ao Executivo Municipal para as
providências cabíveis.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA, em de março de2025.
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Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência municipal
expÍessa nos incisos l, ll, do artigo 8o, da Lei Orgânica do Município de FoÉaleza,
respectivamente: Art. 8' Compête ao Município: I - legislar sobre assuntos de
interesse locaL; ll - suplementar as legislaçôes federal e a estadual, no que
couber.


